
Executivo 3 quarta-feira, 08 de abril de 2009

ERRATA, ANULAÇÃO DE CONTRATO 
E PORTARIAS DIVERSAS

PORTARIA Nº. 149, DE 02 DE ABRIL DE 2009.
O Presidente interino da Fundação Pública EstadualHospital 
de Clínicas Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe 
foramconferidas pelo Decreto Governamental de 13 de Agosto 
de 2008, publicado no DOE nº 31.233/14.08.2008.
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor CARLOS JOSÉ REIS TEIXEIRA, 
paratambém atuar como fiscal dos contratos abaixo 
relacionados:
Contrato: Nº. 028/2009
Empresa: Laboratórios B. Braun S/A.
Objeto: Aquisição de fios e materiais cirúrgicos,para atender as 
necessidades da FPEHCGV por um período de 12 (doze) meses.
Contrato: Nº. 030/2009
Empresa: Bioline Fios Cirúrgicos LTDA – EPPP
Objeto: Aquisição de fios e materiais cirúrgicos,para atender as 
necessidades da FPEHCGV por um período de 12 (doze) meses.
Contrato:Nº. 031/2009
Empresa:Johnson e Johnson do Brasil e comércio de produtos 
para saúde LTDA
Objeto: Aquisição de fios e materiais cirúrgicos,para atender as 
necessidades da FPEHCGV por um período de 12 (doze) meses.

PORTARIA Nº 150, DE 02 DE ABRIL DE 2009.
O Presidente interino da Fundação Pública EstadualHospital 
de Clínicas Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe 
foramconferidas pelo Decreto Governamental de 13 de Agosto 
de 2008, publicado no DOE nº 31.233/14.08.2008.
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora CLÁUDIA DZIMIDAS HABER, 
paratambém atuar como fiscal do contrato abaixo relacionado:
Contrato: Nº. 012/2008
Empresa: Expressa Distribuidora de MedicamentosLTDA.
Objeto: Aquisição de medicamentos de uso geral,injetáveis, 
comprimidos, multidoses, solução de pequeno volume e 
contrastesradiológicos para suprir as necessidades da FHCGV 
por um período de 12 (doze)meses.

PORTARIA Nº 151, DE 02 DE ABRIL DE 2009.
O Presidente interino da Fundação Pública EstadualHospital 
de Clínicas Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe 
foramconferidas pelo Decreto Governamental de 13 de Agosto 
de 2008, publicado no DOE nº 31.233/14.08.2008.
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora FRANCINÉA DE NAZARÉ FERREIRA 
DECASTILHO, para também atuar como fiscal do contrato 
abaixo relacionado:
Contrato: Nº. 033/2009
Empresa: Múltiplas Comércio de Produtos de LimpezaLTDA.
Objeto: Aquisição de produtos químicos utilizados noprocesso 
de lavagem de roupa hospitalar, a fim de suprir as necessidades 
deS.P.R da FHCGV por um período de 12 (doze) meses.

PORTARIA Nº 147, DE 02 DE ABRIL DE 2009.
O Presidente interino da Fundação Pública EstadualHospital 
de Clínicas Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe 
foramconferidas pelo Decreto Governamental de 13 de Agosto 
de 2008, publicado no DOE nº 31.233/14.08.2008.
RESOLVE:
TORNARSEM EFEITO a PORTARIA Nº. 135 de 26 de março de 
2009, publicada no DOE Nº.31.389 de 31 de março de 2009.

PORTARIA Nº 148, DE 02 DE ABRIL DE 2009.
O Presidente interino da Fundação Pública EstadualHospital 
de Clínicas Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe 
foramconferidas pelo Decreto Governamental de 13 de Agosto 
de 2008, publicado no DOE nº 31.233/14.08.2008.
Considerandoo teor da CI S/Nº de 18/02/2009, originada no 
Serviço de Unidade de TerapiaIntensiva – UTI desta Fundação.
Considerandoo disposto no artigo 199 da Lei 5.810/94.
RESOLVE:
DETERMINARa Instauração de Processo de Sindicância Investigatória 
a fim de apurar oocorrido, conforme relatado na CI supracitada.
DESIGNAR os servidores FRANCINÉA DE NAZARE FERREIRA 
DE CASTILHO, matrícula 729825/1,ocupante do cargo de 
Enfermeiro, FERNANDO HENRIQUE BRANDÃO MOLENTO, 
matrícula55590247/1, ocupante do cargo de Enfermeiro e 
CHRISTIELAINE VENZEL ZANINOTTO,matrícula 54188367/2, 
ocupante do cargo de Enfermeiro, lotados neste órgão,para sob 
a presidência da primeira, compor Comissão de Processo de 
SindicânciaInvestigatória.
Fixarpara conclusão dos trabalhos o prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar dapublicação da presente portaria.

TORNAR NULO
TORNAR NULO, o contratoadministrativo de Nº. 822/2009 
firmado entre DANIELE CARLA SOUZA PINTO E A 
FUNDAÇÃOPÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR 
VIANNA, publicado no DOE Nº. 31.392 de 03/04/2009.

RESUMO DE PORTARIA DE REMOÇÃO
PORTARIA Nº 297, DE 06 DE ABRILDE 2009.

Servidor:Leônidas Esteves Figueiredo
Matrícula:57209374/1
Cargo:Aux. Administrativo / FPEHCGV
De:Serviços Gerais (003130602000000)
Para:Serviço de Farmácia (003130401000000)
Data Início: 01/04/2009

ERRATA DE PUBLICAÇÂO
Fica retificado na PORTARIA Nº. 142
ONDE LÊ – SE: PORTARIA Nº.142, DE 31 DE FEVEREIRO DE 2009.
LEIA – SE : PORTARIA Nº.142, DE 31 DE MARÇO DE 2009
Obs.: Retificado por ter saído com incorreção no DOE nº. 
31.392 de03/04/2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
BENEDITO PAULO BEZERRA
Presidente Interino – FPEHCGV

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº DO TERMO ADITIVO: QUARTO

Nº DO CONVÊNIO: 001/2007.SECULT.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ASSOCIAÇÃO 
AMIGOS DO THETRO DA PAZ
OBJETO DO CONVÊNIO: MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A ASSOCIAÇÃO 
AMIGOS DO THEATRO DA PAZ-ATP E A SECRETARIA DE ESTADO 
DE CULTURA-SECULT, OBJETIVANDO O BOM FUNCIONAMENTO DA 
ORQUESTRA SINFÔNICA DO THEATRO DA PAZ, VISANDO GARANTIR 
O SEU APERFEIÇOAMENTO E EXCELÊNCIA.
VALOR DO CONVÊNIO ORIGINAL: 2.484.000,00.
OBJETO E JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA.
VALOR DO ADITAMENTO:
VIGÊNCIA DO ADITAMENTO: 02/04/2009 A 02/01/2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FONTE DE RECURSOS: ESTADUAL
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ANA PAULA LIMA GOUVÊA 
NOGUEIRA.
ADITIVOS ANTERIORES: 1º T.A. (08.04.2008), 2º T.A. ( 
29.12.2008), 3º T.A. (30.01.2009).
MATÉRIAS DIVERSAS
COMISSÃO DE TRABALHO CHEQUE-MORADIA

PORTARIA Nº 223  DE 02  DE ABRIL DE 2009
A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA,  no uso de suas atribuições legais,
R  E  S  O  L  V  E:
I – CONSTITUIR Comissão de Trabalho, composta pelos 
servidores, REGINA WANZELLER GRANHEN, matrícula nº 
10855/2, Gerente de Pessoas, ANTONIO CLÁUDIO COIMBRA 
VALLINOTO JÚNIOR, matrícula nº 33308/1, Arquiteto, ANA 
ELIZABETE DA SILVA SEGUIN DIAS, Socióloga, matrícula nº 
31844/1 e SAMUEL SÓSTENES DE SALES RAMOS, Arquiteto, 
matrícula nº 32328/1, lotados na Secretaria de Estado de 
Cultura, para sob a presidência da primeira, viabilizar e 
operacionalizar a implementação do CHEQUE-MORADIA para 
atendimento dos servidores lotados na SECULT.
II - Fica revogada a PORTARIA Nº 2234, de 22 de dezembro de 
2008.
III – O período de execução será de 12 (doze) meses.
IV – Os efeitos desta Portaria retroagem a 02.01.2009.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, 02 de abril  de 2009.
ANA PAULA LIMA GOUVEA NOGUEIRA
Secretária Adjunta da Secretaria de Estado de Cultura/SECULT

PREGÃO
PORTARIA Nº 205 DE 06 DE ABRIL DE  2009

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, no 
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei nº 10.520, de 17.07.2002, Decreto 
nº 3.555, de 08.08.2000, e suas alterações, Lei nº 6.474, 
de 06.08.2002 e Decreto nº 0199, de 09.06.2003, que 
estabelecem que seja adotado preferencialmente no âmbito do 
Estado na modalidade Pregão:
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar como Pregoeiros/Equipe de Apoio, os 
servidores abaixo relacionados, responsáveis pelos trabalhos 
advindos da licitação na modalidade Pregão, no âmbito desta 
secretaria:

Paulo Sérgio Calvo de Galiza, matrícula nº 57176397/3 - 
Pregoeiro/Equipe de Apoio;
Charles Félix de Oliveira, matrícula nº 57190423/1 - Pregoeiro/
Equipe de Apoio;
Manoela Matos Monteiro Gonçalves, matrícula nº 57203180/1 - 
Pregoeiro/Equipe de Apoio;
Marly Anne Olivier de Oliveira, matrícula nº 5791447/1 - Equipe 
de Apoio.
Art. 2º - O Pregão funcionará com um pregoeiro e no 
mínimo um membro da equipe de apoio que será convocado 
previamente por memorando.
Art. 3º - Os Pregoeiros e os membros da equipe de apoio 
são designados por este ato para exercer as atividades 
determinadas em Lei, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couber a Lei nº 8.666/93.
Art. 4º - Fica revogada a PORTARIA Nº 869, de 13 de agosto de 
2008.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, em 06 de abril de 2009.
EDILSON MOURA DA SILVA
Secretário de Estado de Cultura/SECULT

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 204 DE 06  DE ABRIL  DE  2009

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, no 
uso de suas atribuições legais e, considerando a Lei nº 8666/93, 
que regulamenta o Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
normas para licitação e contratos e dá outras providências, e 
ainda,
R E S O L V E:
Art. 1º - Criar no âmbito da SECULT, a Comissão Permanente, 
com função de receber, examinar e julgar todos os documentos 
e procedimentos relativos às licitações.
Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes servidores:
Titulares:
Presidente: Paulo Sérgio Calvo de Galiza, matrícula 
57176397/3;
Membro: Charles Félix de Oliveira, matrícula nº 57190423/1;
Membro: Manoela Matos Monteiro Gonçalves, matrícula nº 
57203180/1;
Membro: Marly Anne Olivier de Oliveira, matrícula nº 
5791447/1.
Suplentes:
Presidente: Charles Félix de Oliveira, matrícula nº 57190423/1;
Membro: Jane Maria de Belém Tavares dos Santos, matrícula nº  
715603/1.
Art. 3º - Fica revogada a PORTARIA Nº 868, de 13 de agosto de 
2008.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, em 06 de abril de 2009.
EDILSON MOURA DA SILVA
Secretário de Estado de Cultura/SECULT

CANCELAMENTO DE PORTARIA
PORTARIA Nº  142/2009, DE 31 DE MARÇO DE 2009

A Presidente da Fundação de Telecomunicações do Pará, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas e;
CONSIDERANDO os termos da C.I. nº 035/2009 – D.A.F., 
datada de 30.03.2009.
RESOLVE:
CANCELAR a PORTARIA Nº 021/2009, de 23/01/2009, publicada 
no D.O.E. nº 31346 de 27/01/2009, que concedeu diária ao 
servidor Eberson Rodrigues de Assis.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA LÚCIA ALVES DE LIMA - Presidente da FUNTELPA

CANCELAMENTO DE PORTARIA
PORTARIA Nº  141/2009, DE 31 DE MARÇO DE 2009

A Presidente da Fundação de Telecomunicações do Pará, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas e;
CONSIDERANDO os termos da C.I. nº 037/2009 – D.A.F., 
datada de 30.03.2009.
RESOLVE:
CANCELAR a PORTARIA Nº 118/2009, de 17/03/2009, publicada 
no D.O.E. nº 31383 de 23/03/2009, que concedeu diária ao 
servidor Luiz Fabiano Cunha de Andrade.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA LÚCIA ALVES DE LIMA - Presidente da FUNTELPA


